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DECRETO Nº 042/2020.

SÚMULA:  “CONCEDE PENSÃO POR MORTE”.

JOÁS FERRAZ MICHETTI , PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E

Considerando  o processo de Pensão por Morte do servidor ativo RUBENS
PEREIRA.

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedido a RUBENS GUSTAVO PEREIRA, brasileiro, solteiro,
maior, nascido em 26.02.2002, estudante universitário, residente e domiciliado
na Rua José Peres, nº 207, na cidade de Santana do Itararé-PR, portador da
Cédula de identidade RG. nº 13.006.900-2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº
091.618.419,60, cota temporária correspondente a 50%, e a GIANNA MARIA
PEREIRA, brasileira, menor, nascida em 01.02.2007, portadora da Cédula de
identidade RG. nº 14.760.204-9-SSP-PR., e inscrita no CPF/MF nº 126.986.029-
10, residente e domiciliada na Rua José Peres, nº 207, na cidade de Santana do
Itararé-PR, cota temporária correspondente a 50%, referente a  PENSÃO POR
MORTE, em razão do falecimento do servidor ativo RUBENS PEREIRA , matricula
nº 20816, lotado no cargo de Motorista, com fundamento no parágrafo 7º, inciso I,
do artigo 40, da Constituição Federal/1988 e art. 60 e ss da Lei Municipal 09/
2018.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensal de sua pensão, o valor de R$
1.205,99 (um mil, duzentos e cinco reais e noventa e nove centavos),
correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de
proventos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
financeiros a contar de 17/02/2020, conforme inciso I, art. 61 da Lei Municipal 09/
2018, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 07
DE AGOSTO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Lidiney de Sene, no cargo de
Auxiliar de Odontologia, matrícula nº 2361, com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 19/09/2019 a
18/09/2020, com início em 06 de agosto de 2020 a 04 de setembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 06 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 266/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Regiane de Fátima Marcondes
Souza, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 20694, a
prorrogação do afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico,
decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos do Município-Santanaprev, por mais 90 (noventa) dias, com início em 05
de agosto de 2020 a 02 de novembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 06 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 267/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Jose Carlos Alexandre Radoski,
Escriturário, matriculado sob o nº 4051, o pagamento de 10 (dez) dias em espécie
das férias regulamentares, referente ao período de 10/04/2019 à 09/04/2020, com
base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2.003 e artigo 3º da lei municipal 027/
2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 07 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo. Ratifico o ato da Comissão de
Licitação que declarou dispensável a licitação com fundamento no artigo 24, II, da
Lei 8.666/93 (lei de licitações e contratos) e Decreto 9.412/2018 a favor da
empresa ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA – EPP inscrito no
CNPJ: 08.211.721/0001-52, para fornecimento de licença de concessão de uso
de software e consultoria permanente, para auxiliar a analise de processo de
aposentadoria, oferecendo simulações, cálculos e emissão de documentos para
serem incorporados ao processo de aposentadoria que deverá ser encaminhado
ao Tribunal de Contas do Estado. No valor de R$. 7.200,00 (sete mil e duzentos
reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 06 de agosto de 2020.

SILVANA DE SOUZA
PRESIDENTE DO INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2020
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2020, NOS TERMOS DO
ART. 24, INC. II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: INSTITUTO PROPRIO DA PREVIDENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ – PR
CONTRATADA: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE CONCESSÃO DE USO DE SOFTWARE E
CONSULTORIA PERMANENTE, PARA AUXILIAR A ANALISE DE PROCESSO
DE APOSENTADORIA, OFERECENDO SIMULAÇOES, CALCULOS E
EMISSÃO DE DOCUMENTOS PARA SEREM INCORPORADOS AO
PROCESSO DE APOSENTADORIA QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.

Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 06/08/2020.
Data da Vigência do Contrato: 06/08/2021.
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